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PORTARIA No 354, DE 21 DE JUNHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de conformidade com a Lei Municipal No L737 de 29 de Março de 2023, e considerando o

Memorando no 39812023 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

Art' 10 - CONCEDER a Gratificação no importe de 20o/o (vinte por cento)

incidente sobre o vencÌmento base, para o exercício da função de ResponsabilÌdade Técnica -
RT, na unidade de saúde do Município de Missal, à servidora abaixo relacionada, do cargo de

Enfermeiro, a partir do mês de junho do corrente ano.

4ft, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrrr oo PRerrrro MurrrrcrpRl or MrssAL, 21 or:uruno ot2023.
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SERVIDOR CARGO UBS - Unidade Básica de

Saúde

Evanice Pinow Enfermeiro-PSS-40hs UBS - Bairro Renascer
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Adiltb Luis Ferrari

Prefeito Municipal


